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Número:  000462/2018 

Senhoras Vereadoras.
Senhores Vereadores.
 

Requeiro à mesa, ouvido o plenário, nos moldes da legislação vigente, que seja
concedida MOÇÃO DE APLAUSO a mestres da sanfona de Juiz de pelo relevante papel no resgate
da memória cultural.

Com o intuito de resgatar a memória de fatos que marcaram época na construção da
identidade cultural de Juiz de Fora, requer-se, por meio desta propositura, registrar a cultura dos
tocadores de sanfona e acordeon que animaram com espetáculos musicais e entretenimento, seja no
rádio ou nos eventos da cidade e região.

A família das sanfonas impulsionou música popular nacional, tendo por base as
manifestações folclóricas e à música popular, especialmente todas as linhas do forró e algumas do
sertanejo, em tudo a sanfona intrometeu, impulsionou. 

O sanfoneiro é uma figura singular e indispensável nas folias de Reis, nos bailes, festas
juninas, e muitas outras variações. O sanfoneiro raiz naturalmente aprendeu por ver o pai tocando ou
outro familiar e na insistência começou a tocar espontaneamente.

Nos dias atuais há aqueles que se dedicam ao estudo como forma de resgate as tradições
e se apaixonam pelo instrumento, tornando-se um tocador como pode ser chamado, mantendo a
memoria das musicas tradicionais e da cultura caipira.

Assim, resta justificada a iniciativa para que a Casa, por meio dos seus instrumentos,
render homenagem aos artistas da cidade e a manter viva a história dos sanfoneiros e seu legado
para a cultura deJuiz de Fora.

Diante do exposto, seja assim aprovada pelos nobres Edis para que cumpra seus objetivos
e expresse nossas congratulações aos sanfoneiros por sua virtuosa contribuição para a cultura
juizforana.

Por fim, requeiro, regimentalmente, que aprovada a presente Moção de Aplauso, seja a
mesma remetida ao emitente, cópia da presente, que se encarregará de entregá-la.

Homenageados

Sebastião Gonzaga Braz
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Palácio Barbosa Lima, 13 de dezembro de 2018.

Hitler Vagner Candido de Oliveira
Vereador Vagner de Oliveira - PSC
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